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EDITAL AGEUFMA Nº 31/2020 

NOTA DE RETIFICAÇÃO 

 

A AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, PÓS-

GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO – 

AGEUFMA, visando ao aperfeiçoamento do Processo Seletivo com o objetivo de 

selecionar candidatos(as) para ingresso ao CURSO DE MESTRADO EM LETRAS, 

resolve retificar os itens do Edital AGEUFMA Nº 31/2020, como se segue: 

  

1. Onde se lê: 

ANEXO V 

  
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA 

 

Análise do projeto 
 

Critérios de Avaliação 
Pontuação 

Máxima 
Pontuação 

obtida 

01 O Projeto adequa-se à linha de pesquisa 
escolhida. 

0,5  

02 O Projeto apresenta pertinência, 
consistência e viabilidade de execução, no 
período de realização do curso (prazo 
mínimo de dezoito meses e máximo de vinte 
e quatro meses). 

1,0  

03 O Projeto atende às normas de formatação 
e de redação do texto acadêmico. 

0,5  

04 O candidato demonstra preparo acadêmico 
na defesa do projeto, apresentando 
argumentação e reflexão consistentes sobre 
o tema proposto e sólida fundamentação 
teórica. 

1,0  

05 O candidato apresenta justificativa 
relevante para ingresso no curso. 

1,0  

06 O candidato posiciona-se quanto à 
relevância da pesquisa, identificando 
possíveis impactos sociais e teóricos, com 
posicionamentos coerentes, demonstrando 
fluência no discurso acadêmico. 

1,0  

TOTAL 
 

 

Defesa do projeto 



 
Critérios de Avaliação 

Pontuação 
Máxima 

Pontuação 
obtida 

01 O candidato apresenta os tópicos do 
projeto de forma clara e com segurança. 

1,0  

02 O candidato organiza adequadamente a 
sequência de apresentação. 

1,0  

03 O candidato demonstra capacidade de 
síntese na apresentação e ajusta o tempo 
de forma adequada. 

1,0  

04 O candidato responde aos questionamentos 
dos avaliadores com coerência. 

1,0  

05 O candidato demonstra profundidade de 
conhecimento na área de concentração do 
projeto apresentado. 

1,0  

  

2. Leia-se:  
ANEXO V 

 

FICHA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA (1ª ETAPA) 
 

 
 

Critérios de Avaliação 
Pontuação 

Máxima 
Pontuação 

obtida 

01 O Projeto adequa-se à linha de pesquisa 
escolhida. 

1,0  

02 O Projeto apresenta pertinência, 
consistência e viabilidade de execução, no 
período de realização do curso (prazo 
mínimo de dezoito meses e máximo de vinte 
e quatro meses). 

2,0  

03 O Projeto atende às normas de formatação 
e de redação do texto acadêmico. 

1,0  

04 O candidato demonstra preparo acadêmico 
na defesa do projeto, apresentando 
argumentação e reflexão consistentes sobre 
o tema proposto e sólida fundamentação 
teórica. 

2,0  

05 O candidato apresenta justificativa 
relevante para ingresso no curso. 

2,0  

06 O candidato posiciona-se quanto à 
relevância da pesquisa, identificando 
possíveis impactos sociais e teóricos, com 
posicionamentos coerentes, demonstrando 
fluência no discurso acadêmico. 

2,0  

TOTAL 
 

 

FICHA DE AVALIAÇÃO DA DEFESA ORAL DO PROJETO DE PESQUISA (2ª ETAPA) 
 

 
Critérios de Avaliação 

Pontuação 
Máxima 

Pontuação 
obtida 

01 O candidato apresenta os tópicos do 
projeto de forma clara e com segurança. 

2,0  

02 O candidato organiza adequadamente a 
sequência de apresentação. 

2,0  



03 O candidato demonstra capacidade de 
síntese na apresentação e ajusta o tempo 
de forma adequada. 

2,0  

04 O candidato responde aos questionamentos 
dos avaliadores com coerência. 

2,0  

05 O candidato demonstra profundidade de 
conhecimento na área de concentração do 
projeto apresentado. 

2,0  

 

 

As demais informações seguem inalteradas. 

(Assinado no documento original) 

Prof. Dr. Fernando Carvalho Silva 

Pró-Reitor da AGEUFMA 
 


